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Prezado Sr. Igor Brochini Santos, bom dia!

Em atendimento ao pedido de esclarecimentos realizamos a análise do Termo de Referência e constatamos a ausência de
algumas informações portanto segue em anexo o Termo de Retificação ao Termo de Referência.

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento de Contratação

Prefeitura Municipal de Ecoporanga

 

Em 24/05/2024 08:26, licitacao@ecoporanga.es.gov.br escreveu:

Prezados(as)

Segue e-mail de pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2024. Visto que são esclarecimentos
pertinentes a fase preparatória em seu Termo de Referência elaborado por este setor. Solicito averiguação e providências e
retorno do mesmo por este e-mail. 

Com base no que estabelece o Decreto Municipal nº 9.378/2023:

                     Art. 8. Ao agente de contratação [...]

                     [...]

II - coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

 

Atenciosamente,

Igor Brochini Santos

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria nº 109, 02 de abril de 2024.

-------- Mensagem original --------

Assunto::Pedido de Esclarecimento
Data:22/05/2024 16:24

De:Carlos Eduardo de Oliveira dos Santos - Jurídico <carlos.eduardo@lecard.com.br>
Para::"orgaogerenciador@ecoporanga.es.gov.br" <orgaogerenciador@ecoporanga.es.gov.br>,

"licitacao@ecoporanga.es.gov.br" <licitacao@ecoporanga.es.gov.br>

AO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA – ES,

 

Ref.:

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024  



Processo nº 587/2024

 

Vimos por meio deste solicitar os seguintes esclarecimentos:

 

I – Qual o número mínimo de estabelecimentos que deve conformar a rede?

II – Qual o prazo para apresentação da rede de estabelecimentos?

III – Qual o prazo para assinatura do contrato?

 

IV – há divergência entre os subitens 21.1 do Termo de Referência e CLÁUSULA 10 da minuta de contrato que,
respectivamente, exigem e negam a exigência de garantia contratual. Assim, indagamos: Qual será o entendimento firmado?

 

Por fim,

 

faz imprescindível frisar a nova regra que restringe o amplo direito de preferência das
empresas de pequeno porte (v.g. “EPP”), nos termos do disposto no artigo 4º, da NLL (Lei
14.133/2021), in verbis:

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo NÃO SÃO APLICADAS:

 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

 

 

Desta feita, considerando que muitas licitantes - que se dizem ainda EPP - já assinaram em
2024 contratos com órgãos públicos, cuja soma ultrapassam o teto limite para o
enquadramento de empresa de pequeno porte, o presente pedido de esclarecimento visa
saber, dentro do prazo imposto no artigo 164 e § único da NLL:

 

)      em qual fase da licitação será exigida a declaração de observância desse limite sine
quo non (§2º do artigo 4º da NLL), sob pena de invalidação do certame (Súmulas
346 e 473, ambas do STF)? in verbis:

 

§2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na
licitação.

 



Art. 164. - Parágrafo único: A resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 

 

2)      qual será a PENALIDADE APLICADA ao licitante que apresentar ou omitir
documentação que adultere o seu verdadeiro enquadramento (artigo 155, VIII, da
NLL)? in verbis:

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

 
Cordialmente,

 

 

 










